
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 293/2024 – GAB

Portaria nº. 293/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,

 
CONSIDERANDO, o Termo de Cooperação Técnico
Administrativo entre esta Municipalidade e a Prefeitura
Municipal de Campo Redondo/RN, no que diz respeito a
cessão de Servidor;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - CONCEDER A CESSÃO, pelo prazo de 02 (dois)
anos, do servidor PEDRO HAMILTON AZEVEDO DOS
SANTOS, ocupante do Cargo Efetivo de Vigia, Matrícula:
0072524-1, para ficar à disposição da Prefeitura Municipal de
Campo Redondo – RN, pelo período compreendido entre as
datas de 23 de abril de 2024 a 23 de abril de 2026, com ônus
para o órgão cedente.
 
Art. 2°- A cessão poderá ser extinta a qualquer tempo, caso o
Município venha a precisar do servidor cedido, se o interesse
público o exigir.
 
Art. 3º - Com o fim do período de cessão, o Servidor deverá
retornar imediatamente as suas funções, independentemente de
qualquer comunicado ou notificação.
 
Art. 4º - Dê-se ciência ao servidor e encaminhe cópia para a
Coordenadoria de Recursos Humanos, a fim de que as
anotações de praxe sejam feitas em sua ficha funcional.
 
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 24 de abril
de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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Portaria nº. 285/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder 3,5 (três diária e meia), no valor de R$
315,00 (trezentos e quinze reais) à Coordenadora de Turismo
SILVIA FERREIRA LIMA RODRIGUES, Mart: 004072-0,
vinculada a Secretaria Municipal de Turismo, para custear suas
despesas, em virtude da viagem a ser realizada no dia 25 do
corrente mês e ano, à cidade de Natal/RN e retornando no dia
28/04/2024, com o objetivo de participar 10ª FEMPTUR –
Feira dos Municípios Turísticos, que acontecerá no Centro de
Convenções.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 23 de abril
de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder ½ (meia diária), no valor de R$ 45,00
(quarenta e cinco reais) à ServidoraJOILMA DE LIMA
CABRAL, matrícula:1514857-7, Coordenadora da Atenção
Especializada, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde deste
Município, com o objetivo de custear suas despesas em virtude
da viagem a ser realizada no dia 25 do corrente mês e ano, com
o objetivo de participar do Seminário Estadual de Política
Sobre Drogas, que será realizado no Auditório da Sede da PGJ,
em Natal/RN.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 24 de abril
de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder ½ (meia) diária, no valor de R$ 75,00
(setenta e cinco reais) à Secretária Municipal de Saúde, RITA
DE CÁSSIA ALVES DA PENHA PRAXEDES FERREIRA,
Matrícula: 152267-1, com o objetivo de custear suas despesas
em virtude da viagem a ser realizada no dia 25 do corrente mês
e ano, com o objetivo de participar do Seminário Estadual de
Política Sobre Drogas, que será realizado no Auditório da Sede
da PGJ, em Natal/RN.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 24 de abril
de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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Portaria nº. 289/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder ½ (meia diária), no valor de R$ 45,00
(quarenta e cinco reais) ao Servidor ANDREI GOMES
FRANCO FERNANDES LOPES, matrícula:1516256-5,
Psicólogo, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde deste
Município, com o objetivo de custear suas despesas em virtude
da viagem a ser realizada no dia 25 do corrente mês e ano, com
o objetivo de participar do Seminário Estadual de Política
Sobre Drogas, que será realizado no Auditório da Sede da PGJ,
em Natal/RN.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 24 de abril
de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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Portaria nº. 292/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas atribuições
legais e considerando o disposto no art. 55, incisos V e VIII da Lei
Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder ½ (meia diária), no valor de R$ 40,00 (quarenta
reais) a Servidora Rozivania Teixeira de Azevedo, matrícula:
1526600 -1, Subcordenadora de Vigilancia Epidemiologia, vinculada à
Secretaria Municipal de Saúde deste Município, para custear suas
despesas, em virtude de viagem à cidade de Natal/RN, com objetivo
de participar do SEMINÁRIO DE ATUALIZAÇÃO EM CONTROLE
DA TUBERCULOSE NO RN, que ocorrerá no dia 25 do corrente mês
e ano, no auditorio da UNI-RN.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Santa Cruz/RN, 24 de abril de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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Portaria nº. 287/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder3,5 (três e meia) diárias, no valor de R$
525,00 (quinhentos e vinte e cinco reais)à Secretária
Municipal de TurismoMARCELA PESSOA DE SOUZA,
matrícula:0011258-2, para custear suas despesas, em virtude da
viagem a ser realizada à cidade de Natal/RN, com o objetivo de
participar no dia 25 do corrente mês e ano, da participar 10ª
FEMPTUR – Feira dos Municípios Turísticos, que acontecerá
no Centro de Convenções, retornando do evento dia
28/04/2024
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 24 de abril
de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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Portaria nº. 286/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder3,5 (três diária e meia), no valor de R$
210,00 (duzentos e dez reais) ao Servidor JOSÉ CARLOS
SILVA DE ALMEIDA, matrícula: 151814-3, Subcoordenador
do Complexo Turístico de Santa Rita de Cássia, vinculado à
Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento
Econômico deste Município, para custear suas despesas, em
virtude da viagem a ser realizada no dia 25 do corrente mês e
ano, à cidade de Natal/RN e retornando no dia 28/04/2024,
com o objetivo de participar 10ª FEMPTUR – Feira dos
Munícipios Turísticos, que acontecerá no Centro de
Convenções.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 24 de abril
de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS
EXTRATO DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO – INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO Nº 010/2024

Ivanildo Ferreira Lima Filho, Prefeito Municipal de Santa
Cruz/RN, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por
Lei, considerando toda documentação constante nos autos do
Processo Administrativo acima em epígrafe, em especial os
Pareceres Técnico e Jurídico, AUTORIZA, com fundamento no
Art. 74, II, da Lei Federal 14.133/2021, a INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 010/2024 nos termos a seguir descritos:
Objeto: Contratação de artistas e bandas para se apresentarem
em local público no dia 20 de maio de 2024, na cidade de Santa
Cruz/RN, a fim de abrilhantar as festividades alusivas ao “1º
Bregão do Coreto”, evento da Festa da Padroeira Municipal.
Contratados(a): MARIA DO SOCORRO FERNANDES DA
SILVA LTDA - ARTISTAS BARTÔ GALENO E
BARTOZINHO GALENO, inscrita no CNPJ sob o nº
45.468.645/0001-91 e EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS
MUSICAIS LTDA - ARTISTA “JOSÉ ORLANDO – O
PISTOLEIRO DO AMOR”, inscrita no CNPJ sob o nº
24.439.539/0001-00. Valor Global: R$ 54.000,00 (Cinquenta e
quatro mil reais). Santa Cruz/RN, 24 de abril de 2024.
Assinatura: Ivanildo Ferreira Lima Filho/Prefeito.
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